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PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA 

 

           

    

ESTADO DO PARANÁ 

    

           

            

  

TERMO DE ADITIVO 

  

            

 Termo aditivo nº. 1/2025 do contrato nº. 54/2025 decorrente do Processo n. 66/2025 e licitação 
Inexigibilidade de licitação nº. 18/2025, tem como objeto CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ACOLHIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, EM SITUAÇÃO DE 
RISCO/VULNERABILIDADE, DA CIDADE DE ATALAIA/ PR CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DFD 
ANEXOS., de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas, bem como do memorial 
descritivo especificado no Anexo I deste edital. 

 

            
 Pelo presente Justifica-se:  
O aditivo proposto visa ampliar o público-alvo do serviço de acolhimento institucional, passando a 
contemplar, além de crianças abaixo de 12 anos, também adolescentes entre 12 e 17 anos, assegurando o 
aperfeiçoamento dos serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexidade no âmbito municipal. Cabe 
ressaltar que a ampliação da faixa etária atendida não implicará em custos adicionais ao Município, 
permanecendo inalterados os valores estabelecidos no contrato original. 

 

             O MUNICÍPIO DE ATALAIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
75.731.018/0001-62, com endereço em José Bento dos Santos, 2, Centro, Atalaia-PR, 87.630-000, 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. CARLOS EDUARDO ARMELIN MARIANI, e a empresa CENTRO DE 
ATENDIMENTO A CRIANCA, ADOLESCENTE E FAMILIA, inscrita no CNPJ sob nº. 01.812.024/0001-08. 

 

             CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

 

             Fica ajustado entre as partes que o serviço de acolhimento institucional objeto do Contrato nº54/2025 
passa a contemplar, além de crianças com idade inferior a 12 (doze) anos, também adolescentes com faixa 
etária entre 12 (doze) e 17 (dezessete) anos, garantindo o atendimento integral conforme as diretrizes da 
Proteção Social Especial de Alta Complexidade. 

 

             CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS  

             As demais cláusulas e prazos contratuais permanecem sem qualquer alteração. E, por assim estarem 
ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

 

            
 Atalaia (PR), quarta-feira, 5 de novembro de 2025.  

            

       CARLOS EDUARDO ARMELIN MARIANI  
 PREFEITO MUNICIPAL 

    

            

      CENTRO DE ATENDIMENTO A CRIANCA, ADOLESCENTE E 
FAMILIA 

CNPJ: 01.812.024/0001-08 

   

Assinaturas no documento original. 
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